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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO Nº 446/2024
Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de Saúde Marlon Santos, onde sugiro a criação de uma farmácia móvel, tendo como objetivo facilitar o acesso da população, especialmente daqueles que vivem mais distantes da cidade, das farmácias e postos de saúde.
Tendo como objetivo facilitar o acesso da população, especialmente daqueles que vivem mais distantes da cidade e dos postos de saúde e USB e aos que possuem dificuldade de se locomover a uma farmácia, para buscar as medicações necessárias que são disponibilizadas pelo Sistema Único de Saúde, a indicação torna-se importante para a manutenção de uma saúde social correta. O equipamento fará a dispensação de medicamentos como os insumos utilizados no tratamento e monitoramento de diabetes, pressão entre outros disponibilizados, inclusive efetuando o cadastro e renovação, pois sabemos das dificuldades que muitas pessoas têm para ir buscar o medicamento. A farmácia móvel pode ajudar não só a terceira idade, mas toda a população, vamos levar mais saúde para todos, encurtando a distância entre os remédios e a população.
Sala das Sessões, 03 de junho de 2024.
João Paulo Fernandes - JP 
Vereador
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________








_______________________________
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